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INDICAÇÃO N° 3 DE 2015
(Autor: Vereador Robcrtinho Magalhães/PMN)

Solicita ao Executivo Municipal a
melhoria de sinalização, na forma
que específica.

O Vereador Robertinho Magalhães/PMN, com base no Art. 116 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, após leitura desta em
Plenário, solicita ao Excelentíssimo Senhor Edgar Bueno a(s) providência(s) que se
segue(m):

1. Que o Executivo Municipal, por meio da Cettrans, realize melhoria da
sinalização, com pintura de sinalização horizontal e fixação de placas verticais, no
entroncamento da Rua Bahia com a Rua Dante Destro e Rua Lins.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa vem de encontro com a solicitação de moradores e
comerciantes locais, que dão conta da precariedade da sinalização do trânsito local. Sem
sinalização adequada a preocupação da população local é com o risco de acidente.

Pelos motivos ora expostos, espero, pois, contar com o apoio a esta reivindicação. E
aguardo resposta para darmos ciência às pessoas que nos solicitam essas providências.

Palácio José Neves Fo

Rob

de Janeiro de 2015.
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